
(a preços de 2021)

REC. 

CORRENTE

REC. 

TRIBUTÁRIA 
ICMS

1. Lei Kandir - perda líquida após o ressarcimento 
(1)

2. Simples Nacional 1.732.698  1,49% 2,00% 2,54%

TOTAL DE PERDAS 1.732.698  1,49% 2,00% 2,54%

Fonte: Armazém COGNOS  - DIEF/SAIF/SEF - julho 2021

Elaboração: DPE/DIEF/SAIF/SEF-MG; 

Elaboração: CONFAZ/ GT08 (Lei Kandir) - DIEF/SAIF/SEF-MG

Notas:

2 - Simples Nacional lei Complementar 123/06 de 14.12.06

 REC. 

CORRENTE 

 REC. 

TRIBUTÁRIA  
 ICMS 

ICMS          589.331 0,51% 0,68% 0,87%

Crédito Presumido            37.996 0,03% 0,04% 0,06%

Redução da Base de Cálculo                   85 0,00% 0,00% 0,00%

REFIS 2021 - Lei 23.801/2021          551.251 0,47% 0,64% 0,81%

0,00% 0,00% 0,00%

IPVA                 185 0,00% 0,00% 0,00%

REFIS 2021 - Decreto nº 48.233/2021                 185 0,00% 0,00% 0,00%

0,00% 0,00% 0,00%

ITCD                   18 0,00% 0,00% 0,00%

REFIS 2021 - Decreto nº 48.266/2021                   18 0,00% 0,00% 0,00%

TOTAL DE PERDAS 589.535        0,51% 0,68% 0,87%

Fonte: Dados do Armazém Cognos e SAS - SAIF/DIEF/DPE e SIARE/MG - julho 2021

Elaboração: DPE/DIEF/SAIF/SEF-MG

Nota:

Exercício Fiscal de 2022

Exercício Fiscal de 2022

Obs.: Receita Orçamentária Fiscal: Receita Corrente = R$ 116.316.893.331,00; Receita Tributária = R$ 86.439.619.737,00;  ICMS = R$ 

68.094.311.645,00.

1 - A SEF/MG, na eventual concessão de regime especial de tratamento tributário setorial que possa ser caracterizado como uma nova 

renúncia de receita de ICMS, irá adotar o dispositivo de salva guarda da arrecadação tributária, como medida de compensação de 

renúncia fiscal, consistente na aceitação pelo contribuinte de uma receita mínima nos exercícios seguintes, correspondente ao valor do 

ICMS devido a título de operação própria e substituição tributária, corretamente declarado no exercício fiscal anterior, corrigido pela 

variação acumulada do IPCA, divulgado pelo IBGE.

 No caso de contribuinte que está iniciando as atividades no Estado, ou seja, investimento novo, a comparação será feita entre o valor 

recolhido no segundo período de 12 meses após o início de vigência do regime especial e o valor recolhido nos primeiros 12 meses após 

o início de vigência deste, corrigido pela variação acumulada do IPCA, divulgado pelo IBGE.

2 - A fundamentação legal é no sentido de que não serão afetadas as metas de resultados fiscais do setor, nos termos do inciso I, art. 14 

da Lei Complementar nº 101/2000.

Tabela 2 - Minas Gerais - Estimativa dos Efeitos sobre Receitas do Estado decorrentes das Novas 

(a preços de 2021)

BENEFÍCIOS 
VALOR EM R$ 

MILHARES

% PROPORÇÃO 

1 - Em relação às perdas decorrentes da Lei Kandir foi homologado pelo STF – Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade por Omissão – ADO 25 o acordo firmado entre Estados, Municípios, Distrito Federal e a União, regulamentado 

posteriormente pelas Lei Complementar nº 176/20 e EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 109, DE 15 DE MARÇO DE 2021, que no Art. 6º 

desta revogou o art. 91, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, equacionando o passivo e cessando os efeitos futuros 

destas perdas.

Obs.: Receita Orçamentária Fiscal: Receita Corrente = R$ 116.316.893.331,00; Receita Tributária = R$ 86.439.619.737,00;  ICMS = R$ 

68.094.311.645,00.

Tabela 1 - Minas Gerais - Estimativa dos Efeitos da Receita decorrentes de Concessão de Renúncias 

de Caráter Nacional 

BENEFÍCIOS 

VALOR EM 

R$ 

MILHARES

% PROPORÇÃO 

 DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DO EFEITO SOBRE A RECEITA E A DESPESA 

DECORRENTE DE ISENÇÃO, ANISTIA, TRANSAÇÃO, REMISSÃO, SUBSÍDIO E BENEFICIO 

DE NATUREZA FINANCEIRA, TRIBUTÁRIO E CREDITÍCIA 

(Art. 7º, Inciso IX da Lei 23.831/2021 - LDO)



REGIONALIZAÇÃO TRIBUTO MODALIDADE
SETOR/ PROGRAMA/

BENEFICIÁRIO
VALOR EM R$

ICMS
(1) REFIS 2021 - Lei 23.801/2021           17.412.839 

IPVA
(1) REFIS 2021 - Decreto nº 48.233/2021                    4.172 

17.417.011       

ICMS
(1) REFIS 2021 - Lei 23.801/2021         227.138.561 

IPVA
(1) REFIS 2021 - Decreto nº 48.233/2021                  79.184 

ITCD
(1) REFIS 2021 - Decreto nº 48.266/2021                    7.336 

227.225.081     

ICMS
(1) REFIS 2021 - Lei 23.801/2021 118.471.991        

IPVA
(1) REFIS 2021 - Decreto nº 48.233/2021 6.244                  

ITCD
(1) REFIS 2021 - Decreto nº 48.266/2021 837                     

118.479.072     

ICMS
(1) REFIS 2021 - Lei 23.801/2021 7.883.838           

IPVA
(1) REFIS 2021 - Decreto nº 48.233/2021 3.573                  

7.887.411         

IPATINGA ICMS
(1) REFIS 2021 - Lei 23.801/2021 11.419.912          

IPVA
(1) REFIS 2021 - Decreto nº 48.233/2021 5.375                  

11.425.287       

ICMS
(1) REFIS 2021 - Lei 23.801/2021 28.725.098          

IPVA
(1) REFIS 2021 - Decreto nº 48.233/2021 16.477                

ITCD
(1) REFIS 2021 - Decreto nº 48.266/2021 630                     

28.742.205       

Crédito Presumido Indústria de Transformação 75.289                

REFIS 2021 - Lei 23.801/2021 16.731.525          

IPVA REFIS 2021 - Decreto nº 48.233/2021 15.183                

16.821.997       

ICMS
(1) REFIS 2021 - Lei 23.801/2021 9.965.643           

IPVA
(1) REFIS 2021 - Decreto nº 48.233/2021 5.214                  

9.970.857         

Indústria de Transformação 6.965.124           

Comércio; reparação de veículos automotores e motocicletas 13.828.549          

Redução de Base de Cálculo Indústria de Transformação 84.573                

REFIS 2021 - Lei 23.801/2021
(1) 21.957.750          

IPVA
(1) REFIS 2021 - Decreto nº 48.233/2021 8.409                  

42.844.406       

ICMS
(1) REFIS 2021 - Lei 23.801/2021 6.902.986           

IPVA
(1) REFIS 2021 - Decreto nº 48.233/2021 6.993                  

ITCD
(1) REFIS 2021 - Decreto nº 48.266/2021 2.530                  

6.912.509         

Crédito Presumido Indústria de Transformação 17.126.615          

REFIS 2021 - Lei 23.801/2021 22.066.430          

IPVA REFIS 2021 - Decreto nº 48.233/2021 10.003                

ITCD REFIS 2021 - Decreto nº 48.266/2021 834                     

39.203.881       

ICMS
(1) REFIS 2021 - Lei 23.801/2021 26.812.113          

IPVA
(1) REFIS 2021 - Decreto nº 48.233/2021 12.327                

ITCD
(1) REFIS 2021 - Decreto nº 48.266/2021 3.350                  

26.827.790       

ICMS
(1) REFIS 2021 - Lei 23.801/2021 33.326.953          

IPVA
(1) REFIS 2021 - Decreto nº 48.233/2021 12.110                

ITCD
(1) REFIS 2021 - Decreto nº 48.266/2021 2.962                  

33.342.024       

ICMS
(1) REFIS 2021 - Lei 23.801/2021 2.435.214           

2.435.214         

Fonte: Dados do Armazém Cognos e SAS - SAIF/DIEF/DPE e SIARE/MG - julho 2021

Elaboração: DPE/DIEF/SAIF/SEF-MG

JUÍZ DE FORA

GOVERNADOR 

VALADARES
TOTAL

TOTAL

TOTAL

BELO HORIZONTE

TOTAL

DIVINÓPOLIS

TOTAL

 DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DO EFEITO SOBRE A RECEITA E A DESPESA DECORRENTE DE ISENÇÃO, 

ANISTIA, TRANSAÇÃO, REMISSÃO, SUBSÍDIO E BENEFICIO DE NATUREZA FINANCEIRA, TRIBUTÁRIO E 

CREDITÍCIA 
(Art. 7º, Inciso IX da Lei 23.831/2021 - LDO)

 Tabela 3 - Benefícios Tributários  Concedidos a partir de 2022 - Novas Renúncias

Por Região, Tributo, Modalidade e Atividade Econômica 

(a preços de 2021)

BARBACENA

TOTAL

MONTES CLAROS

ICMS

TOTAL

UBERLÂNDIA

TOTAL

PATOS DE MINAS

TOTAL

POUSO ALEGRE

ICMS

TOTAL

TEÓFILO OTONI

TOTAL

UBERABA

ICMS

TOTAL

Crédito Presumido

VARGINHA

TOTAL

CONTRIBUINTES 

NÃO INSCRITOS TOTAL

Obs.: Receita Orçamentária Fiscal: Receita Corrente = R$ 116.316.893.331,00; Receita Tributária = R$ 86.439.619.737,00;  ICMS = R$ 68.094.311.645,00.

Nota: 1 - Em relação à especificação por setores de atividades econômicas referentes a anistias e remissões, não há como apropriar pelos respectivos setores em razão de que a legislação 

regente exige a consolidação dos créditos tributários e há empresas aderentes ou grupos econômicos que exercem diversas atividades econômicas.



REC. 

CORRENTE

REC. 

TRIBUTÁRIA 

ICMS 10.738.336.996 9,23% 12,42%

Isenção 82.409.835 0,07% 0,10%

Redução de Base de Cálculo 346.319.007 0,30% 0,40%

Redução de Alíquota 2.368.591 0,00% 0,00%

Crédito Presumido 9.850.524.363 8,47% 11,40%

Lei de Incentivo à Cultura/Esporte 79.426.025 0,07% 0,09%

Suframa -  Manutenção de Crédito 4.530.031 0,00% 0,01%

Novo Regularize - Lei 22.549/2017 353.933.646 0,30% 0,41%

Regularize - Dec. 46.817/2015 18.543.214 0,02% 0,02%

Parcelamento Anistia - Lei 17.247/07 282.284 0,00% 0,00%

0,00% 0,00%

IPVA 1.050.413.199 0,90% 1,22%

Isenção 47.809.190 0,04% 0,06%

Redução de alíquota 1.002.604.009 0,86% 1,16%

0,00% 0,00%

ITCD 3.068.744 0,00% 0,00%

Regularize - Dec. 46.817/2015 3.068.744 0,00% 0,00%

0,00% 0,00%

TAXA 2.126.692 0,00% 0,00%

Regularize - Dec. 46.817/2015 2.126.692 0,00% 0,00%

TOTAL RENÚNCIA 11.793.945.631  10,14% 13,64%

Fonte: Dados do Armazém Cognos e SAS - SAIF/DIEF/DPE e SIARE/MG - SUCRED/SEF - julho 2021

Elaboração: DPE/DIEF/SAIF/SEF-MG

(a preços de 2021)

Obs.: Receita Orçamentária Fiscal: Receita Corrente = R$ 116.316.893.331,00; Receita Tributária = R$ 86.439.619.737,00;  

ICMS = R$ 68.094.311.645,00.

 DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DO EFEITO SOBRE A RECEITA E A 

DESPESA DECORRENTE DE ISENÇÃO, ANISTIA, TRANSAÇÃO, REMISSÃO, 

SUBSÍDIO E BENEFICIO DE NATUREZA FINANCEIRA, TRIBUTÁRIO E CREDITÍCIA 

Tabela 4 - Minas Gerais - Renúncias Tributárias Pré-existentes

Exercício Fiscal  de 2022

BENEFÍCIOS VALOR EM R$ 
% PROPORÇÃO 

(Art. 7º, Inciso IX da Lei 23.831/2021 - LDO)



Isenção
Redução da 

Base de Cálculo

Redução de 

Alíquota

Crédito 

Presumido

Incentivo a 

Cultura e 

Esporte

Suframa Anistia Isenção
Redução de 

Alíquota

Barbacena 1.244.476 596.657.526 5.606.781 1.229.359 242.932 43.951 292

Belo Horizonte 2.100.415 129.874.495 2.368.591 1.658.446.843 23.965.439 3.948.954 288.984.553 953.576.930 1.901.039 1.959.250

Divinópolis 7.179 85.572.913 660.690.621 3.122.346 537.027 24.863.232 4.851.787 50.621 22.697

Governador Valadares 18.266.095 257.602.026 1.386 3.471.956 792.384 16.386 7.981

Ipatinga 958.036 4.089.302 418.653.174 14.151.282 6.972.822 6.676.000 33.295 34.717

Juíz de Fora 51.939 7.799.075 683.034.366 8.875.734 23.863 9.763.939 1.997.322 109.476 17.638

Montes Claros 81 1.320.555 320.943.320 12.176 3.931.679 2.980.794 112.305 15.668

Patos de Minas 4.656.215 24.489.716 448.757.970 551.921 994.936 696.242 91.016 9.358

Pouso Alegre 37.857.420 2.721.008.942 15.772.093 5.525.156 1.559.226 88.434 40.065

Teófilo Otoni 5.186 337.315 81.373.189 5.000 1.711.602 307.834 44.998 4.929

Uberaba 47.702.973 2.997.656 512.852.361 963.053 11.509.072 2.831.260 256.191 6.419

Uberlândia 30.656.406 760.956.847 5.310.420 7.231.020 1.588.268 172.228 1.573

Varginha 1.810.768 729.547.178 1.088.393 20.188 4.329.638 1.398.751 148.804 6.106

Contribuintes Não inscritos 26.927.812 2.815 2.240.179 47.809.190 23.104.280

SUB TOTAL 82.409.835 346.319.007 2.368.591 9.850.524.363 79.426.025 4.530.031 372.759.144 47.809.190 1.002.604.009 3.068.744 2.126.692

11.793.945.631

Fonte:  Dados do Armazém Cognos e SAS - SAIF/DIEF/DPE e SIARE/MG - SUCRED/SEF - julho 2021

Elaboração: DPE/DIEF/SAIF/SEF-MG

 DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DO EFEITO SOBRE A RECEITA E A DESPESA DECORRENTE DE ISENÇÃO, ANISTIA, TRANSAÇÃO, REMISSÃO, 

SUBSÍDIO E BENEFICIO DE NATUREZA FINANCEIRA, TRIBUTÁRIO E CREDITÍCIA 

(Art. 7º, Inciso IX da Lei 23.831/2021 - LDO)

( valores em R$ a preços de 2021)

Obs.: Receita Orçamentária Fiscal: Receita Corrente = R$ 116.316.893.331,00; Receita Tributária = R$ 86.439.619.737,00;  ICMS = R$ 68.094.311.645,00.

Tabela 4 - Minas Gerais - Estimativa Regionalizada das Renúncias Pré Existentes

REGIONALIZAÇÃO

ICMS por Modalidade de Renúncia

Anistia - Taxa

IPVA

Anistia - 

ITCD

TOTAL

Exercício Fiscal  de 2022



Valor - R$ % Valor - R$ % Valor - R$ %

Belo Horizonte -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Montes Claros -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Teófilo Otoni -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Governador Valadares -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Ipatinga -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Juíz de Fora -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Barbacena -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Varginha -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Pouso Alegre -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Uberaba -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Uberlândia -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Patos de Minas -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Divinópolis -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Estadual -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

TOTAL -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Fonte: BDMG/S.FI (GCR/Liberação, SIAFI-MG, SISOR e SIGPLAN)

Valor - R$ mil % Valor - R$ mil % Valor - R$ mil %

Belo Horizonte -                         0,00% 53.339                   100,00% 53.339                   100,00%

Montes Claros -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Teófilo Otoni -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Governador Valadares -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Ipatinga -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Juíz de Fora -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Barbacena -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Varginha -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Pouso Alegre -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Uberaba -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Uberlândia -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Patos de Minas -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Divinópolis -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Estadual -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

TOTAL -                         0,00% 53.339                   0,00% 53.339                   100,00%

Fonte: BDMG/S.FI-MG (GCR/Liberação, SIAFI-MG E SIGPLAN)

Valor - R$ mil % Valor - R$ mil % Valor - R$ mil %

Belo Horizonte -                         0,00% 28                           100,00% 28                           100,00%

Montes Claros -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Teófilo Otoni -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Governador Valadares -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Ipatinga -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Juíz de Fora -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Barbacena -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Varginha -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Pouso Alegre -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Uberaba -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Uberlândia -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Patos de Minas -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Divinópolis -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

Estadual -                         0,00% -                         0,00% -                         0,00%

TOTAL -                         0,00% 28                           100,00% 28                           100,00%

Fonte: BDMG/S.FI (SIGPLAN E SISOR)

Nota:

DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO, EM VALORES NOMINAIS E PERCENTUAIS, DAS DESPESAS DECORRENTES DE ATIVIDADES DE FOMENTO DO ESTADO, 

POR FUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA E POR TIPO DE RECEITA                                                                                                                                                                                                                                                                                         
(Art. 7º, inciso XVI da Lei nº 23.831/2021 - LDO)

1) Referem-se aos fundos estaduais cujo órgão executor no período 2020 a 2022, no SIAFI-MG, é o BDMG, somado à receita prevista de repasse ao FEC.

Tabela 6

DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DAS DESPESAS DE FUNDOS ESTADUAIS SELECIONADOS 1,
POR FONTE ORÇAMENTÁRIA

Projetado com base na Previsão Orçamentária para 20 22 - Em R$ mil

Região Geográfica Intermediária
VINCULADO

Tabela 4

DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DAS DESPESAS DE FUNDOS ESTADUAIS SELECIONADOS 1,
POR FONTE ORÇAMENTÁRIA

2020 - Em R$ mil

TOTAL

DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DAS DESPESAS DE FUNDOS ESTADUAIS SELECIONADOS 1,

Região Geográfica Intermediária
VINCULADO RDA

Tabela 5

TOTAL

2021 (Realizado até 31/08/2020) - Em R$ mil

Região Geográfica Intermediária

VINCULADO RDA

POR FONTE ORÇAMENTÁRIA

RDA

TOTAL


